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RECURSO Nº          , DE 2020

(Da Senhora Deputada Júlia Lucy)

 

 

Contra o Parecer da Comissão de    
Constituição e Justiça pela  
inadmissibi l idade do Projeto de    
Lei n° 1.261, de 2020.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

 

Ao examinar o Projeto de Lei nº 1.261 de 2020, que Dispõe sobre as audiências
públicas obrigatórias estipuladas pela Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras
providências, concluiu a Comissão de Constituição e Justiça – CCJ pela sua inadmissibilidade,
sob a alegação de, conforme o Parecer do Vencido, estar consubstanciando e ratificando a
decisão da maioria no âmbito da CCJ

Analisando o mencionado parecer, verifica-se a ausência de razões de ordem
constitucional, jurídica ou legal a embasar o voto pela inadmissibilidade do projeto, o que
torna a decisão do colegiado insubsistente ante o art. 92, II, do Regimento Interno, que exige
opinião fundamentada para tanto.

De encontro a posição apresentada no voto do vencido, tem-se, objetivamente, que a
matéria não consta do rol exaustivo de matérias de iniciativa privativa do Governador,
estabelecida na Constituição Federal (art. 61, § 1°) e na Lei Orgânica do Distrito Federal (art.
71, § 1°).

Importa enfatizar a forma de interpretação das hipóteses de iniciativa privativa. Se
por um lado a enumeração constitucional é taxativa, de outro não se deve ampliar,
por via interpretativa, o alcance de seus dispositivos.

Assim, resta-nos, tão somente, com base no Parecer do Relator, rejeitado pela
Comissão de Constituição e Justiça, reafirmar o nosso entendimento de que a proposição
apresentada afigura-se constitucional e legal, sendo, portanto, admissível.

Do exposto, recorremos da decisão proferida pela Comissão de Constituição e Justiça
para que, nos termos do art. 63, § 1º, do Regimento Interno desta Câmara Legislativa, seja o
parecer do colegiado submetido à soberana apreciação do Plenário desta Casa.

 

Sala das sessões em,
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Deputada Júlia Lucy

NOVO
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Brasília, 04 de agosto de 2020
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DESPA CHO 

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para inclusão na Ordem
do Dia. (Art. 63, § 1º do RICL).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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